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CONTRATO Nº. 110/2024, CELEBRADO 
ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA JN 
RASTREAMENTO LTDA, PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO VEICULAR, VIA 
SATÉLITE POR GPS/GSM/GPR. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede 
na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do 
Pará, CEP 66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.567.897/0001-90, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de Administração 
no pleno exercício de suas atribuições legais e regulamentadas pelo art. 4º. VIII da Portaria 
nº. 823/2023 – GP/TJPA, VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR, 
brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, matrícula funcional 
n° 91464, designado pela Portaria nº. 407/2023-GP de 1º de fevereiro de 2023, publicada 
no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2023, e de outro lado a empresa JN 
RASTREAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 30.243.868/0001-83, com 
endereço na Rua Tiradentes, 966, bairro Industrial, Contagem/MG, Telefone: (31) 3150-
4912, licitacao@jnrastreamento.com.br, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por sua representante legal LUCIANA ARAÚJO DE OLIVEIRA, 
perante as testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar o presente Contrato, 
referentes ao processo PA-PRO-2024/01140 de acordo com o edital do Pregão Eletrônico 
nº. 026/TJPA/2024 (90026/2024), e seus anexos, bem como a proposta da empresa 
vencedora, e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 
e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente CONTRATO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir elencadas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato é decorrente do Pregão Eletrônico nº 026/2024, tendo 
em vista o que consta no Processo PA-PRO-2024/01140 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Contratação de  serviços de rastreamento e monitoramento 
veicular, via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação de módulos 
rastreadores em comodato, disponibilização  e licença de software de gerenciamento com 
acesso via web e os respectivos serviços de colocação da ferramenta de rastreamento, 
configuração, capacitação, suporte técnico e  garantia de 24 meses de  funcionamento para 
gestão de  frota do TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ –TJPA, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência, Anexo 
I do edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Este instrumento se vincula ao edital licitatório, termo de referência, à 
proposta do licitante vencedor e aos anexos dos respectivos documentos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) 
meses, com início em 01 de novembro de 2024 e término em 01 de novembro de 2026, 
com eficácia legal após a publicação no PNCP. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, desde que 
comprovado o preço vantajoso, baseado na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
PARÁGRAFO ÚNICO - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo I a este contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total da contratação é de R$ 154.276,65 (Cento e 
cinquenta e quatro reais mil, duzentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital e ocorrerá 
através de crédito em conta corrente da EMPRESA no Banco Itaú 341, Agência: 5605, 
Conta Corrente 99061-2. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 
pelo prazo de um ano, contado da data do orçamento estimado, 04/07/2024. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado 
(INCC-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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PARÁGRAFO QUARTO - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação 
em vigor. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

PARÁGRAFO OITAVO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto, para a fiel execução deste Contrato; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência;  

PARÁGRAFO QUARTO - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas, vícios, defeitos ou irregularidades constatadas no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, às suas expensas, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

PARÁGRAFO QUINTO - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pela CONTRATADA; 

PARÁGRAFO SEXTO - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se 
refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente 
à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 
no Termo de Referência, anexo I do edital; 

PARÁGRAFO OITAVO - Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste 
Contrato;  

PARÁGRAFO NONO - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral 
do Estado do Pará para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pela CONTRATADA; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar 
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período, conforme dispõe o art. 123, parágrafo único da Lei n° 14133/2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, 
conforme dispõe o § 4º, do art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Comunicar a CONTRATADA na hipótese de 
posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução deste Contrato, bem como    por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias, nos termos do art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos 
serviços, após seu recebimento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Cumprir com as demais obrigações constantes no 
Termo de Referência, anexo I do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 
deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

PARÁGRAFO QUINTO - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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PARÁGRAFO SEXTO - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção 
de ações de contingência cabíveis; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

PARÁGRAFO OITAVO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede da contratada; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

f) Certidão de Regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); e 

g) Certidões negativas de inidoneidade e de impedimento. 

PARÁGRAFO NONO - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, 
para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do 
menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Apresentar os empregados devidamente identificados 
por meio de crachá; 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Atender às solicitações do Contratante quanto à 
substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 
art. 6º da LGPD.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 

PARÁGRAFO QUARTO - É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá apresentar garantia de execução 
contratual, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade escolhida, em 
valor correspondente a 5% (cinco) do valor inicial do contrato.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a modalidade de garantia apresentada seja caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, o contratado apresentará, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, em 
valor correspondente a 5% (cinco) do valor inicial contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a modalidade de garantia apresentada seja seguro 
garantia, será observado o prazo legal.  

PARÁGRAFO QUARTO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice 
deverá ter validade durante a vigência do contrato.  

PARÁGRAFO QUINTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora.  

PARÁGRAFO SEXTO - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na 
data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no PARAGRAFO 
QUINTO deste contrato.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 
inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia 
ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 
pela Administração.  
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PARÁGRAFO OITAVO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
o pagamento de:  

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

b) Multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.  

PARÁGRAFO NONO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos indicados no PARÁGRAFO OITAVO, observada a legislação que rege a 
matéria. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 
contratante, em conta específica a ser informada pela Secretaria de Planejamento da 
CONTRATANTE, com correção monetária.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, 
estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - No caso de garantia na modalidade de fiança 
bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - No caso de alteração do valor do contrato, ou 
prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os 
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente 
em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva 
reposição no prazo máximo de 30 dias úteis, contados da data em que for notificada.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O Contratante executará a garantia na forma prevista 
na legislação que rege a matéria.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá 
ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido 
o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer 
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 
20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, 
carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a 
título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.  
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO - O garantidor não é parte para figurar em processo 
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções à contratada.  

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - O contratado autoriza o contratante a reter, a 
qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.  

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A garantia de execução é independente de 
eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Faz parte deste edital para efeitos de aplicação de sanções o 
item 18 – SANÇÕES APLICÁVEIS, do Termo de Referência (Anexo I).  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da lei nº 14.133, de 2021).  

PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da notificação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo de apuração 
de responsabilidade que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do (art. 158, da Lei nº 14.133, 
de 2021), para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da 
Lei nº 14.133, de 2021): 

1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2) as peculiaridades do caso concreto; 

3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4) os danos que dela provierem para o Contratante; 

5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO NONO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei, no art. 159. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), SICAF e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os débitos do contratado para com a contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Serão aplicados à contratada que incorrer nas 
infrações acima descritas os seguintes percentuais de multas: 

a) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.    

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 19.1, de 
15% do valor do Contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
19.1, de 10% do valor do Contrato.  

e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 19.1, a multa será de 5% a 10%  do valor 
do Contrato. 

f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 19.1, a multa será de 1% a 5% do valor 
do Contrato. 

g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 19.1, a multa será de 0,1% a 3% do 
valor do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas todas as obrigações 
de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada, automaticamente, até a conclusão do objeto, conforme arts. 6° 
XVII e 111 da Lei n° 14133/2021, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

PARÁGRAFO SEXTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

PARÁGRAFO OITAVO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

PARÁGRAFO NONO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório, conforme dispõe o art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

PARÁGRAFO DÉCIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta de recursos específicos deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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I. Fonte de Recursos:  01.759.0000 18; 02 759 0000 18; 01 500 0000 01; 02 500 0000 
01. 
II. Programa de Trabalho: 02.122.1421.8193 / 8194 / 8195. 
III. Elemento de Despesa: 339039. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se 
for o caso, será indicada após aprovação da Lei Orçamentária e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 
 
as disposições contidas na Lei 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 
dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que não haja a 
transfiguração do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, 
conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela 
equipe de gestão e fiscalização designada pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida 
no Termo de Referência, anexo I do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – INTERPRETAÇÃO 
PARÁGRAFO ÚNICO - As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato 
deverão ser suscitadas ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com 
a Lei nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual nº 8.972/90 e observada a 
jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS DE 
INTERESSE 
PARÁGRAFO ÚNICO - Observado o disposto na cláusula anterior, permanecendo 
o conflito de interesse, as partes se comprometem a buscar soluções amigáveis e 
consensuais para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução 
deste contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – No prazo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, o 
extrato do contrato deverá ser publicado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no 
Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO  
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o Foro de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

Belém, 01 de novembro de 2024. 

 

 
 
 

VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR 
Secretário de Administração do TJPA 

 
 
 
 
 
 
 

LUCIANA ARAÚJO DE OLIVEIRA   
JN RASTREAMENTO LTDA 

 

Testemunhas: 

______________________________ ______________________________ 
Nome      Nome 
CPF/MF     CPF/MF 

 

JN RASTREAMENTO 
LTDA:30243868000
183

Assinado de forma digital por JN 
RASTREAMENTO 
LTDA:30243868000183 
Dados: 2024.10.31 18:18:37 
-03'00'
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102  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.017 Segunda-feira, 04 DE NOVEMBRO DE 2024

Jacqueline
Bastos Loureiro 5895994

Coordenação do
Núcleo de

Atendimento
Especializado à

Família

6ª Defensoria
Pública de Família

10% do venci-
mento-base, nos 
termos do art, 2º 

inciso I, da Resolução 
CSD nº283, de 

16/11/2021

11/11/2024 a
14/11/2024

Jacqueline
Bastos Loureiro

5895994

Coordenação do
Núcleo de

Atendimento
Especializado à

Família

4ª Defensoria
Pública de Família

10% do venci-
mento-base, nos 
termos do art, 2º 

inciso I, da Resolução 
CSD nº283, de 

16/11/2021

11/11/2024 a
14/11/2024

LEILIANA SANTA BRÍGIDA SOARES LIMA
Diretora Metropolitana

Protocolo: 1138344
ATO Nº 119, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 8º, VIII, da Lei Complementar n° 54, de 07 
de fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico 
nº 2024/2405237, RESOLVE:
Dispensar o 3º SGT PM WILLIAM LIMA MENDES, ID funcional nº 57227738/2, 
da função gratificada código FG.NSI.02, a contar de 16.10.2024.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 1138373
ATO Nº 121, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 8º, VIII, da Lei Complementar nº 054, 
de 07 de fevereiro de 2006;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/2421778, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, HELDER DIEGO DE SOUZA MIRANDA, Id. Funcional nº 
57194310/ 2, do cargo de Analista de Defensoria Pública - área de atuação 
- Rede de Computadores, a contar de 01 de novembro de 2024.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 1138379
PORTARIA Nº 931/2024/GGP/DPG, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da Lei 
Complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA nº 36/2024, de 19 de julho de 
2024;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/2409219; 
RESOLVE:
Designar o Defensor Público FLORIANO BARBOSA JUNIOR, ID funcional nº 
55589071/ 1, para atuar na sessão de Tribunal do Júri, agendada para o 
dia 13.11.24, referente ao processo nº 0800068-20.2023.8.14.0009.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional

Protocolo: 1138390
PORTARIA Nº 945/2024/GGP/DPG, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º, VIII, da Lei Complementar nº 054, de 
07 de fevereiro de 2006; Considerando resultado do edital de designação, 
e a posse de 5 (cinco) novos defensores públicos;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/2415725; 
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Defensor Público NEYILTON DA COSTA OLIVEIRA, para 
atuar na 3ª DP de Bragança, acumulando com a 1ª DP de Viseu, a contar 
de 14/11/2024.
Art. 2º Revogar o art.3º, da PORTARIA nº 377/2024-GGP/DPG, de 21 de 
maio de 2024, publicada no DOE nº 35.830, que designou o Defensor 
Público NEYILTON DA COSTA OLIVEIRA, para atuar na 1ª DP cível/criminal 
de Viseu, a contar de 14/11/2024.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1138383
PORTARIA Nº 922/2024-GGP/DPG, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da Lei 
Complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA nº 36/2024, de 19 de julho de 
2024;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/2386281, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR, a pedido, os dias 28,29/11/2024 e 02,03 e 04/12/2024 
de folga da Servidora Pública ROSIANE COSTA DOS REIS E SILVA, ID 
Funcional nº 57212477/2, concedidos pela PORTARIA nº 776/2024/GGP/
DPG, de 17/09/2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.968, de 
19/09/2024.
Art. 2º - Conceder 05 (cinco) dias de folgas compensatórias à Servidora 
Pública ROSIANE COSTA DOS REIS E SILVA, ID Funcional nº 57212477/2, 
em razão da realização de plantão, para serem gozadas nos dias 07, 08, 
09, 10 e 13/01/2025.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 946/2024/GGP/DPG, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8°, I, IV e VIII, da Lei Complementar 
n° 54, de 7 de fevereiro de 2006; considerando o Parecer Técnico nº 
777/2024/Gabinete/NUPLAN, devidamente acatado nos autos do Processo 
Administrativo PAE nº 2024/2019429; RESOLVE:
Art. 1º O art. 5º da PORTARIA nº 007/2018-GAB-DPG/DPE, de 16 de 
janeiro de 2018, publicada no DOE nº 33.539, em 17.01.2018, passa a 
constar com a seguinte redação:
“Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos à data de 1º de janeiro de 2018. (NR)”
Art. 2º. O artigo 4º da PORTARIA nº 582/2021/GGP/DPG, de 4 de novembro 
de 2021, publicada no DOE nº 34.757, em 05/11/2021, passa a ter a 
seguinte redação:
“Art. 4º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos à data de 1º de janeiro de 2021. (NR)”
Art. 3º Fica autorizado o pagamento dos valores retroativos relativos à 
alteração das datas de vigência das PORTARIAs mencionadas no art. 1º e 
art. 2º desta PORTARIA, assegurando a aplicação dos efeitos financeiros 
correspondentes à nova vigência ora estabelecida.
Art. 4º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO – CONTRATO Nº 110/2024/TJPA. 
PROCESSO: TJPA-PRO-2024/04231.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90. 
CONTRATADA: JN RASTREAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
30.243.868/0001-83.
OBJETO DO CONTRATO: serviços  de  rastreamento  e  monitoramento 
veicular,  via  satélite  por  GPS/GSM/GPRS,  compreendendo  a  instalação  
de  módulos rastreadores em comodato, disponibilização  e licença de 
software de gerenciamento com acesso  via  web  e  os  respectivos  
serviços  de  colocação  da  ferramenta  de  rastreamento, configuração, 
capacitação, suporte técnico e  garantia de 24 meses de  funcionamento 
para gestão  de    frota do  TRIBUNAL  DE    JUSTIÇA  DO  ESTADO  
DO PARÁ –TJPA,  conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento e no Termo de Referência, Anexo I do edital.
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 026/2024.
VIGÊNCIA: 01/11/2024 a 01/11/2026.   
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 154.276,65 (Cento e cinquenta e quatro 
reais mil, duzentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos:  01.759.0000 18; 02 759 
0000 18; 01 500 0000 01; 02 500 0000 01. / Programa de Trabalho: 
02.122.1421.8193 / 8194 / 8195. / Elemento de Despesa: 339039.
FORO: Belém/PA.
EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Gestor do Contrato:  Titular: 
WANDERSON ALCIDES SENA MARQUES Matrícula: 63819 /  Substituto: 
RODRIGO AUGUSTO DO AMARAL ALCÂNTARA Matrícula: 209007/ Fiscal 
Técnico: Titular: DJALMA DA COSTA MARTINS Matrícula: 6393-2 / 
Substituto: ELIAS CAETANO AMARAL DE MORAES Matrícula: 208850.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Vicente de Paula Barbosa Marques 
Junior – Secretário de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
101/2024– O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, neste 
ato representado por seu Secretário de Administração, VICENTE DE PAULA 
BARBOSA MARQUES JÚNIOR, designado pela PORTARIA nº. 407/2023-GP 
de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário de Justiça do dia 02 feve-
reiro de 2023, no uso de suas atribuições, resolve homologar aInexigibili-
dade de Licitação, fundamentada no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133, 
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